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PROCESSO LICITATORIO N° 024/2015 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2015 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2015 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2015 

 
O MUNICÍPIO DE PORTO DOS GAÚCHOS/MT, com sede administrativa na Praça Leopoldina 
Wilke nº. 19, Centro, município e Comarca de Porto dos Gaúchos – Estado de Mato Grosso, 
devidamente inscrito no CNPJ sob o número 03.204.187/0001-33, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, senhor MOACIR PINHEIRO PIOVESAN, portador do RG nº. 1.100.320-6 
SSP/MT e CPF n.º 903.672.351.53, residente e domiciliado na Rua Dona Alvina, s/n°, Centro, 
município de Porto dos Gaúchos/MT, doravante denominada “MUNICÍPIO”, e a empresa de 
pessoa jurídica S.O. ZIOBER & CIA EQUIPAMENTOS METALURGICOS LTDA – EPP, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.547.961/0001-74, com sede na Rua Aluízio Nunes Costa n 
822, Cidade Industrial na cidade de Maringá, CEP: 87.070-780 Estado do Paraná, neste ato 
representada pela sócia proprietária senhora, Silvana de Oliveira Ziober, brasileira, casada em 
comunhão parcial de bens, maior e capaz, residente e domiciliada na Rua Monte Carlo, n° 225, 
Jardim Novo Horizonte na cidade de Maringá, CEP: 87.010-060 Estado do Paraná, portadora 
da C.I. RG. nº 4.344.022-5 SSP/PR e CPF/MF n.º 668.777.769-68, doravante denominada 
“PROMITENTE FORNECEDORA”, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002 e das demais normas legais aplicáveis e, 
considerando o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO nº 001/2015 – PROCESSO 
LICITATORIO n° 024/2015, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro 
de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações posteriores 
e as condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO 
1.1 Através da presente Ata ficam registrados os preços de para Aquisição de Equipamentos 
para Academia ao Ar Livre, atendendo a demanda e a necessidade das comunidades e 
do Município de Porto dos Gaúchos - MT, conforme descrição constante no Anexo I – Termo 
de Referência do Edital de PREGÃO ELETRÔNICO nº 001/2015, para Registro de Preços nº 
001/2015, abaixo especificados:  
 

Item Qtd. Unid. Descrição Valor Unitário Valor Total 

1 3 Und. 

SIMULADOR DE PERCURSO TRIPLO - Fabricado com tubos 
de aço carbono de 1”, 1 ¼”, 2” e 2 ½", pedaleira anti derrapante 
e pintura eletrostática de alta resistência, tampões em aço para 
proteção dos rolamentos, plaqueta em poliester com 
especificação dos músculos trabalhados. Parafusos e porcas 
antioxidantes. Tipo de Instalação: Parabolt. Dimensões: Altura: 
1,20m Largura: 2,60m Comprimento: 0,70m Peso: 88kg 

R$ 
1.739,00 

 R$: 5.217,00 

2 3 Und. 

GIRO VERTICAL COM DIAGONAL - Fabricado com tubos de 
aço carbono de ¾”, 1”, 2” e 3 ½”, manípulos em baquelite, 
rolamentos duplos e blindados e pintura eletrostática de alta 
resistência, tampões em aço para proteção dos rolamentos, 
plaqueta em poliester com especificação dos músculos 
trabalhados. Parafusos e porcas antioxidantes. Tipo de 
Instalação: Cadeirinha. Dimensões: Altura: 1,80m Largura: 
0,75m Comprimento: 1,00m Peso: 25kg 

R$ 
581,00 

 R$: 1.743,00  

3 3 Und. 

ELIPTICO DUPLO - Fabricado com tubos de aço carbono de 
1”, 1 ¼", 2 ½” e metalon de 50x30mm, manoplas 
emborrachadas, pedaleira anti derrapante e pintura 
eletrostática de alta resistência, tampões em aço para proteção 
dos rolamentos, plaqueta em poliester com especificação dos 
músculos trabalhados. Parafusos e porcas antioxidantes. Tipo 

R$           
1.059,00 

 R$: 3.177,00  
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de Instalação: Parabolt. Dimensões: Altura: 1,50m Largura: 
1,50m Comprimento: 1,10m Peso: 60kg 

4 3 Und. 

SIMULADOR DE ESCADA DUPLO - Fabricado com tubos de 
aço carbono de 1” e 2”, manopla emborrachada, 
amortecedores e pintura eletrostática de alta resistência, 
pedaleiras em alumínio, tampões em aço para proteção dos 
rolamentos, plaqueta em poliester com especificação dos 
músculos trabalhados. Parafusos e porcas antioxidantes. Tipo 
de Instalação: Parabolt. Dimensões: Altura: 1,30m Largura: 
1,20mComprimento: 0,85m Peso: 59kg 

R$           
1.269,00 

 R$: 3.807,00 

6 3 Und. 

JOGO DE BARRAS - Fabricado com tubos de aço carbono de 
1”, 3 ½” e 4”, pintura eletrostática de alta resistência, tampões 
em aço para proteção, plaqueta em poliester com especificação 
dos músculos trabalhados. Parafusos e porcas antioxidantes. 
Tipo de Instalação: Cadeirinha. Dimensões: Altura: 2,30m 
Largura: 0,30m Comprimento: 3,00m Peso: 25kg 

R$           
597,00 

 R$: 1.791,00  

7 3 Und. 

PARALELA DUPLA - Fabricado com tubos de aço carbono de 
1”, 3 ½”e 4”, pintura eletrostática de alta resistência, tampões 
em aço para proteção, plaqueta em poliester com especificação 
dos músculos trabalhados. Parafusos e porcas antioxidantes. 
Tipo de Instalação: Cadeirinha. Dimensões: Altura: 1,20m 
Largura: 0,80m Comprimento: 1,40m Peso: 20kg 

R$           
489,00 

 R$: 1.467,00  

10 3 Und. 

FLEXORES DE BRAÇOS HORIZONTAIS “MARINHEIRO” - 
Fabricado com tubos de aço carbono de 1 1/4", pintura 
eletrostática de alta resistência, tampões em aço para 
proteção, plaqueta em poliester com especificação dos 
músculos trabalhados. Parafusos e porcas antioxidantes. Tipo 
de Instalação: Parabolt. Dimensões: Altura: 0,30m Largura: 
0,60m Comprimento: 0,60m Peso: 9,5kg 

R$             
348,00 

 R$: 1.044,00  

Valor Total: R$: 18.246,00 
(Dezoito mil duzentos e quarenta e seis reais) 

 
1.2 A detentora da Ata de Registro deverá fornecer os materiais mediante o recebimento das 
requisições devidamente assinadas pelo servidor competente indicado pelo Ordenador de 
Despesas da Secretaria. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade 12 meses, contados a partir da data 
de assinatura. 
2.2 Nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/1993, durante o prazo de validade 
desta Ata de Registro de Preços, o Município de Porto dos Gaúchos não será obrigado a 
aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, 
podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
2.3 Em cada aquisição decorrente desta Ata serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 
e condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 001/2015, que a precedeu e 
integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno 
conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA DO PAGAMENTO 
 
3.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias contados da data da liberação da 
nota fiscal/fatura pelo setor competente, mediante depósito na seguinte conta bancária da 
detentora da ata: 
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� Banco: Banco do Brasil 
� Agência: 1187-8 
� Conta Corrente: 23.485-0 

 
3.2 A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total 
conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICÍPIO.  
3.3 Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente 
com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
3.4 As notas fiscais/fatura deverão ser emitidas em moeda corrente do país, em 01 (uma) via. 
3.5 O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo dos 
documentos apresentados no procedimento licitatório. 
3.6 Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação 
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 
monetária. 
 
CLÁUSULA QUARTA DA ENTREGA E DO PRAZO 
4.1. Os materiais descritos no objeto desta licitação (ANEXO I) deverão ser entregues em até 
10 (dez) dias contados a partir da data de recebimento da Ordem de Fornecimento no 
endereço situado na Praça Leopoldina Wilke, n.º 19 – caixa postal 11, Centro, Porto dos 
Gaúchos/MT, CEP: 78.560-000, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 13h00min e das 
15h00min às 18h00min (horário de Brasília/DF). 
4.2 As notas fiscais/faturas serão emitidas e entregues juntamente com o(s) bem(ns) 
adquirido(s), conter data de sua emissão e data e hora da saída. 
4.3 Somente serão aceitos produtos que correspondam às especificações constantes do 
presente Edital e seus Anexos, estejam de acordo com o estabelecido nos subitem 4.1. e; 
4.2. supra e tenham sido objeto de vistoria e contagem pelo órgão responsável pelo 
recebimento. 
4.4 Caso seja constatado que os materiais não correspondam em qualidade, descrição e 
especificação ao estabelecido na licitação ou à quantidade indicada na Ordem de 
Fornecimento referida no item 4.1, será exigido do licitante sua substituição ou rejeitado o 
fornecimento, sem qualquer ônus para a Administração. 
4.5 Enquanto não ocorrer a conferência e constatação da qualidade, quantidade e 
especificações do bem adquirido, este continuará sob a inteira responsabilidade da(s) 
licitante(s). 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O não cumprimento do estabelecido acima não será considerado 
como inadimplência contratual se provocado por atos ou fatos imprevisíveis não imputáveis à 
CONTRATADA e devidamente aceitos pela CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUINTA DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1 Do Município: 
 

5.1.1 Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme 
ajuste representado pela nota de empenho; 
5.1.2 Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 
5.1.3 Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, 
necessária à perfeita execução da nota de empenho; 
5.1.4 Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota 
fiscal/fatura, devidamente atestada, no setor competente; 
5.1.5 Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

 
5.2 Da Detentora da Ata: 
 

5.2.1 Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 
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5.2.2 Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta 
ou indiretamente, sobre o objeto fornecido; 
5.2.3 Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
5.2.4 Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulada na proposta. 
5.2.5 A empresa fornecedora deverá apresentar junto à nota fiscal/fatura cópia das 
requisições emitidas pela Secretaria Municipal. 

 
CLÁUSULA SEXTA DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
6.1 Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizados pela retirada da nota de empenho pela detentora. 
6.2 A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os 
pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes 
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 
6.3 Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual 
deverá ser feita através de nota de empenho. 
6.4 A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na 
cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da 
identificação de quem procedeu ao recebimento. 
6.5 A cópia da nota de empenho, referida no item anterior deverá ser devolvida , a fim de ser 
anexada ao processo de administração da ata. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA DAS PENALIDADES 
7.1 Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso 
injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a 
detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, das quais 
destacam-se: 
 

a) advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 
30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 
c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 
30 (trinta) dias na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual; 
d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, 
injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos 
demais casos de inadimplemento contratual; 
e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 
Município, no prazo de até 2 (dois) anos; 
f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja 
promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão 
da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 
 

7.2 Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados 
dos pagamentos devidos pela Administração. 
7.3 Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" à "f", do item 7.1, caberá recurso no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no 
mesmo local. 
7.4 O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será 
dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) 
dias corridos e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias corridos. 
 
CLÁUSULA OITAVA DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
8.1 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços; 
 

8.1.1 Considera-se Preço registrado aquele atribuido ao objeto, incluindo todas as 
despesas e custos, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições 
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fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, 
acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no 
cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da Atana execução da 
mesma. 
 

8.2 Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para 
menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do 
inciso II e do § 5º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e 
imprevistas, força junhor, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica 
extraordinária e extracontratual). 
 
CLÁUSULA NONA DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 A presente Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso do 
prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor 
da Ata quando: 
 

9.1.1 A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
9.1.2 A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a 
Administração não aceitar sua justificativa; 
9.1.3 A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 
preços, a critério do MUNICÍPIO; observada a legislação em vigor; 
9.1.4 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 
registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, com observância das 
disposições legais; 
9.1.5 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a 
detentora não acatar a revisão dos mesmos; 
9.1.6 Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 

 
9.2 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será 
feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo 
de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou 
inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial 
do Município, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da 
última publicação. 
9.3 Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando 
comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, 
da Lei Federal nº 8.666/1993. 

9.3.1 A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das 
penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 
 
10.1 A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em 
cada caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar à Comissão 
Municipal de Licitação, os quantitativos das aquisições.  

10.1.1 A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial 
serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a 
competência para tanto. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS COMUNICAÇÕES 
 
11.1 As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da 
presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
12.1 Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 001/2015 e a proposta da 
empresa S.O. ZIOBER & CIA EQUIPAMENTOS METALURGICOS LTDA – EPP classificada 
em 1º lugar no certame supranumerado. 
12.2 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, no que não 
colidir com a primeira e as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais de direito. 
 
FISCAL DE CONTRATOS 
 
13.1. Servidor que preferencialmente deverá ter conhecimento técnico do objeto da 
contratação, indicado pelo representante da Área Requisitante da contratação e designado 
pela autoridade competente, para acompanhar e fiscalizar a execução contratual, 
responsabilizando-se pela verificação do efetivo cumprimento das obrigações pactuadas e 
respectivo ateste das faturas/notas fiscais.  
13.2. Este Contrato será acompanhado em todas as fazes de execução pelo Sr. Alencar 
Rabuske Neuckamp, CPF nº 856.340.341.91, nomeado pela Portaria nº 476/2014, de 04 de 
Novembro de 2014.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DO FORO 
14.1 As partes elegem o foro da Comarca de Porto dos Gaúchos, como único competente para 
dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas 
abaixo.  
 

Porto dos Gaúchos - MT, 10 de Junho de 2015. 

 

 

 

Município de Porto dos Gaúchos/MT 
MOACIR PINHEIRO PIOVESAN 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 S.O. ZIOBER & CIA EQUIPAMENTOS 
METALURGICOS LTDA – EPP 

CNPJ/MF sob o n° 10.547.961/0001-74 
Silvana de Oliveira Ziober 

CONTRATADO 

Viviane Dominhaki De Almeida 
CPF 105.567.637-69 

Testemunha 

 Juliana Dominhaki De Almeida  
CPF 103.526.047.60 

Testemunha 

 


